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R$410,00

Sócrates Bolorino
Denis Euripedes de Oliveira Suidedos - MTB: 0071498/SP

Poder Executivo, Legislativo e Judiciário: Autarquias Municipais, Entidades Assistênciais

R$ 2955.80

Sócrates Bolorino
Denis Euripedes de Oliveira Suidedos - MTB: 0071498/SP

Poder Executivo, Legislativo e Judiciário: Autarquias Municipais, Entidades Assistênciais
Empresa J. J. Regional Ltda.
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José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal

Renato Marcelo Mascarin
Contador CRC 1SP/166.142

Portaria nº 12.159 de 21 de julho de 2022

Dispõe sobre a designação de servidor para  exercer Função Gratificada, conforme especifica.

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município, e demais disposições aplicáveis; e, 

Considerando - o disposto no Memorando expedido pela Secretaria Municipal da Administração.

R e s o l v e

Art. 1º - Fica a contar de 1º de agosto de 2022, designado o servidor Luiz Carlos de Souza, para exercer a Fun-
ção Gratificada de Coordenador de Unidade Esportiva - FG. 3 - Secretaria de Esporte e Lazer da Municipalidade 
(Lei Complementar nº 281, de 22.07.2019, com posteriores alterações).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, surtindo seus efeitos a contar de 1º.08.2022, revogadas as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 21 de julho de 2022, 124 do Distrito e 75 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 21 de julho de 2022.

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 12.160 de 25 de julho de 2022

Dispõe sobre a inclusão do nome de servidor na Comissão de Patrimônio – Secretaria Municipal da Adminis-
tração, conforme especifica.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no memorando expedido pela Secretaria Municipal da Administração.

R e s o l v e

Art. 1º – Fica a contar de 25 de julho de 2022, incluido o nome do servidor Rinaldo Dias Ramos, lotado no 
cargo de Diretor de Transportes e Resíduos Sólidos – Secretaria Municipal de Serviços Públicos, na Comissão 
de Patrimônio (Vide Portaria nº 11.772, de 29 de janeiro de 2021).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 25 de julho de 2022, 124 do Distrito e 75 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 25 de julho de 2022.
                                                              

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ENTREGA E DISTRIBUIÇÃO DAS NOTIFICAÇÕES DE LANÇA-
MENTOS DO ISSQN E DAS TAXAS DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 
DE ESTABELECIMENTOS DO EXERCÍCIO DE 2022

Pela Presente, nos termos e para os fins previstos no artigo 145 da Lei Federal nº 5172, de 25 de outubro de 
1966 (Código Tributário Nacional) e considerando o que consta no Decreto nº 5868, de 18 de julho de 2019, 
publicado no Jornal Oficial do Município de Cordeirópolis em 14 de agosto de 2019, ficam os contribuintes 
devidamente inscritos no Cadastro Fiscal Mobiliário, situados no Município de Cordeirópolis, Estado de São 
Paulo, COMUNICADOS sobre a época de distribuição das notificações de lançamento do ISSQN e das Taxas 
de Licença para Localização e Funcionamento de Estabelecimentos TLLF do exercício de 2022, a saber: 
as referidas notificações serão distribuídas no município através dos Correios no período de 05 de agosto a 15 
de agosto de 2022. Para os contribuintes que não receberem os carnês de ISSQN “de-ofício” e das Taxas de 
licença para localização e funcionamento TLLF do exercício de 2022, na época prevista acima, ficam NOTIFI-
CADOS para a retirada, a partir de 22 de agosto de 2022, na Central de Atendimento da Prefeitura Municipal 
de Cordeirópolis, situada na Praça Francisco Orlando Stocco, 35 - Centro, na cidade de Cordeirópolis, Estado 
de São Paulo, no horário das 9:00 às 16:00 horas. O não atendimento da presente NOTIFICAÇÃO implicará 
nas medidas administrativas e judiciais pertinentes.

A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, através da Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento dis-
ponibilizará, cinco dias antes do vencimento, de forma gratuita a 2ª via das respectivas Notificações de Lan-

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA

A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis-SP, pela Secretaria Municipal de Obras e Planejamento, convi-
da a todos para AUDIÊNCIA PÚBLICA a respeito de emenda ao PLANO DIRETOR (Altera dispositivos 
da Lei Complementar nº 178, de 29 de dezembro de 2011 (Dispõe sobre o Zoneamento de Uso e Ocupação 
do Solo do Município de Cordeirópolis, suas normas disciplinadoras e dá outras providências), conforme 
especifica.), pelo PLC nº 13/2022, com publicidade no Jornal Oficial do Município, sendo a audiência dia 
11 de agosto de 2022, quinta-feira, às 19h30, no Auditório da Câmara Municipal de Cordeirópolis, Rua 
Carlos Gomes nº 999 – Jardim Jafet - Cordeirópolis, Estado de São Paulo.

Cordeirópolis, 06 de julho de 2022.

 Benedito Aparecido Bordini    Marcelo José Coghi
     Diretor de Urbanismo        Secretário M. Obras e Planejamento

E-mail para contato: marcelocoghi@cordeiropolis.sp.gov.br e eng.bordini@gmail.com 

Município de Cordeirópolis
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çamento do ISSQN “de-ofício” e das Taxas de licença para fiscalização e funcionamento TLF do exercício de 
2022, através do site www.cordeiropolis. sp.gov.br.

Atenciosamente,

VICENTE POLETI MARIA ELISA VITTE DE SOUZA

Diretor de Tributos Secretária Municipal de Finanças e Orçamento

Edital de Convocação 

Dispõe sobre convocação dos (as) candidatos (as) habilitados (as) e classificados (as) no Processo Seletivo 
conforme dispõe o Edital de nº 001/2022, Lei complementar nº 101 de 04/05/2010 artigo 22, parágrafo único, 
inciso IV, conforme especifica:

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

Resolve:

I - Pelo presente ficam convocados (as), conforme discriminado abaixo, para comparecer, no período de 
01/08/2022 a 05/08/2022, a partir das 13:00 às 17:00h na Coordenadoria de Recursos Humanos – Sec-
retaria da Administração da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, sito à Rua José Antonio Levy, n º 
25, Vila dos Pinheiros, em Cordeirópolis SP, os (as) candidatos (as) habilitados (as) e classificados (a)s no 
Processo Seletivo 001/2021, para manifestar anuência sobre a admissão e demais providências cabíveis.

NOME EMPREGO PÚBLICO CLASSIFICAÇÃO

KELY CRISTINA SOARES ALVES LICATTA PROFESSOR PEB I- ESP.EM ED 
ESPECIAL 1º LUGAR

II– Se o (a) candidato (a) se achar impossibilitado (a) de comparecer, poderá fazer-se representar por seu 
procurador (a) devidamente credenciado (a). 
III - O não comparecimento do (a) candidato (a) convocado (a) implicará na perda dos direitos decorrentes da 
habilitação no concurso público em apreço, para efeito de ingresso.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis ,27 de Julho de 2022.

Publicado e registrado no Paço Municipal “ANTONIO THIRION”, em 27 de Julho de 2022. 

JOSE ADINAN ORTOLAN
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

MARCO ANTONIO NASCIMENTO
Secretario Municipal da Administração

Edital de Convocação 

Dispõe sobre convocação dos (as) candidatos (as) habilitados (as) e classificados (as) no  Processo Seletivo 
conforme dispõe o Edital de nº 001/2022, Lei complementar nº 101 de 04/05/2010 artigo 22, parágrafo único, 
inciso IV, conforme especifica:

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

Resolve:

I - Pelo presente ficam convocados (as), conforme discriminado abaixo, para comparecer, no período de 
01/08/2022 a 05/08/2022, a partir das 13:00 às 17:00h na Coordenadoria de Recursos Humanos – Sec-
retaria da Administração da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, sito à Rua José Antonio Levy, n º 
25, Vila dos Pinheiros, em Cordeirópolis SP, os (as) candidatos (as) habilitados (as) e classificados (a)s no 
Processo Seletivo 001/2021, para manifestar anuência sobre a admissão e demais providências cabíveis.

NOME EMPREGO PÚBLICO CLASSIFICAÇÃO

THIAGO MARQUES DE OLIVEIRA PROFESSOR PEB II- HISTORIA 1º LUGAR

II – Se o (a) candidato (a) se achar impossibilitado (a) de comparecer, poderá fazer-se representar por seu 
procurador (a) devidamente credenciado (a). 
III - O não comparecimento do (a) candidato (a) convocado (a) implicará na perda dos direitos decorrentes da 
habilitação no concurso público em apreço, para efeito de ingresso.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis ,27 de Julho de 2022.

Publicado e registrado no Paço Municipal “ANTONIO THIRION”, em 27 de Julho de 2022. 

JOSE ADINAN ORTOLAN
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

MARCO ANTONIO NASCIMENTO
Secretario Municipal da Administração

Edital de Convocação 

Dispõe sobre convocação dos (as) candidatos (as) habilitados (as) e classificados (as) no Processo Seletivo 
conforme dispõe o Edital de nº 001/2021, Lei complementar nº 101 de 04/05/2010 artigo 22, parágrafo único, 
inciso IV, conforme especifica:

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

Resolve:

I - Pelo presente ficam convocados (as), conforme discriminado abaixo, para comparecer, no período de 
01/08/2022 a 05/08/2022, a partir das 13:00 às 17:00h na Coordenadoria de Recursos Humanos – Sec-
retaria da Administração da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, sito à Rua José Antonio Levy, n º 
25, Vila dos Pinheiros, em Cordeirópolis SP, os (as) candidatos (as) habilitados (as) e classificados (a)s no 
Processo Seletivo 001/2021, para manifestar anuência sobre a admissão e demais providências cabíveis.

NOME EMPREGO PÚBLICO CLASSIFICAÇÃO

MARIA MIKAAELY SARAIVA DE LIMA
TANYÁRA CRISTINA MONTEIRO VAZ PINTO
WAGNER ANDRÉ DOS SANTOS SILVA
NATALIA MATTOS DE QUEIROZ

PROFESSOR PEB I
PROFESSOR PEB I
PROFESSOR PEB I
PROFESSOR PEB I

42º
43º
44º
45º

II– Se o (a) candidato (a) se achar impossibilitado (a) de comparecer, poderá fazer-se representar por seu 
procurador (a) devidamente credenciado (a). 
III - O não comparecimento do (a) candidato (a) convocado (a) implicará na perda dos direitos decorrentes da 
habilitação no concurso público em apreço, para efeito de ingresso.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, 27 de Julho de 2022.

Publicado e registrado no Paço Municipal “ANTONIO THIRION”, em 27 de Julho de 2022. 

JOSE ADINAN ORTOLAN
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

MARCO ANTONIO NASCIMENTO
Secretario Municipal da Administração

Edital de Convocação 

Dispõe sobre convocação dos (as) candidatos (as) habilitados (as) e classificados (as) no Processo Seletivo 
conforme dispõe o Edital de nº 001/2021, Lei complementar nº 101 de 04/05/2010 artigo 22, parágrafo único, 
inciso IV, conforme especifica:

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

Resolve:

I - Pelo presente ficam convocados (as), conforme discriminado abaixo, para comparecer, no período de 
01/08/2022 a 05/08/2022, a partir das 13:00 às 17:00h na Coordenadoria de Recursos Humanos – Sec-
retaria da Administração da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, sito à Rua José Antonio Levy, n º 
25, Vila dos Pinheiros, em Cordeirópolis SP, os (as) candidatos (as) habilitados (as) e classificados (a)s no 
Processo Seletivo 001/2021, para manifestar anuência sobre a admissão e demais providências cabíveis.

NOME EMPREGO PÚBLICO CLASSIFICAÇÃO

THIAGO DOS SANTOS BORGES PROFESSOR PEB II – EDUCAÇÃO FISICA 10º

II– Se o (a) candidato (a) se achar impossibilitado (a) de comparecer, poderá fazer-se representar por seu 
procurador (a) devidamente credenciado (a). 
III - O não comparecimento do (a) candidato (a) convocado (a) implicará na perda dos direitos decorrentes da 
habilitação no concurso público em apreço, para efeito de ingresso.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis ,27 de Julho de 2022.

Publicado e registrado no Paço Municipal “ANTONIO THIRION”, em 27 de Julho de 2022. 

JOSE ADINAN ORTOLAN
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

MARCO ANTONIO NASCIMENTO
Secretario Municipal da Administração
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EXTRATO DE CONTRATOS

Contrato de Prestação de Serviços Educacionais nº. 072/2021
Data: 30.12.2021
Objeto: “Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI, Departamento Regional de São Paulo, ca-
pital, situado na Avenida Paulista nº 1313, 3º andar, inscrito no CNPJ sob o nº 03.774.819/0001-02, neste ato 
representado pelo Diretor da (o) Escola Senai “Luiz Varga”, localizada(o) na Praça Prof. Antonio de Queiroz, 
72 - Jardim Mercedes - Limeira - São Paulo, CNPJ sob o nº 03.774.819/0047-87”
Valor Global: R$19.968,00
Contratada: Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI
Licitação: Inexigibilidade de Licitação
Processo Administrativo nº. 3495/2021

Termo de Apostilamento nº024/2022 ao Contrato nº. 029/2018 
Data: 14.07.2022
Licitação: dispensada, nos termos do inciso X, art. 24, da Lei Federal 8.666/93
Objeto: locação de imóvel localizado a Rua Dr. José Luiz Cembranelli, 421 – Vila Nossa Senhora Aparecida na 
cidade de Cordeirópolis, Estado de São Paulo.
Locador: Carlos Luiz Betin
Valor Mensal Reajustado: R$2.740,42 (10,54%) IPCA/IBGE
Processo Mãe: nº4139/2017
Processo Administrativo nº. 1153/2022

Secretaria Municipal de Administração 
Departamento de Suprimentos 

Divisão de Licitações – Contratos

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 009/2022

Objeto: “Registro de preços para aquisição de materiais (EPIs) hospitalares para a Secretaria Municipal de 
Saúde e Secretaria Municipal de Educação”.

José Adinan Ortolan, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeito Municipal, nos moldes do que 
estabelece o inciso VI do artigo 43, combinado com o inciso VII do artigo 38 da Lei Federal N.º: 8.666/93 e alte-
rações, HOMOLOGA a decisão da Pregoeira, Luiziana Ap. Gonzaga, nomeada pela Portaria N.º: 11569/2020, 
que adjudicou quanto ao Pregão Eletrônico n.º 009/2022, “Registro de preços para aquisição de materiais (EPIs) 
hospitalares para a Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Educação”, classificando como 
vencedoras as empresas: ANA VALÉRIA TONELOTTO (Item 01), inscrita no CNPJ sob nº 13.331.317/0001-
52, com valor global de R$ 134.400,00 (Cento e trinta e quatro mil e quatrocentos reais), CIRÚRGICA UNIÃO 
LTDA (Item 18), inscrita no CNPJ sob nº 04.063.331/0001-21, com valor global de R$ 6.490,00 (Seis mil, 
quatrocentos e noventa reais), MEDGRAN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA (Item 15), inscrita no CNPJ sob nº 14.766.081/0001-40, com valor global de R$ 42.250,00 (Quarenta 
e dois mil, duzentos e cinqüenta reais), M. TESTA CONFECÇÃO (Item 17 e 20), inscrita no CNPJ sob nº 
23.829.339/0001-09, com valor global de R$ 80.980,00 (Oitenta mil, novecentos e oitenta reais), NOBRE 
DISTRIBUIDORA LTDA (Item 14), inscrita no CNPJ sob nº 05.305.772/0001-55, com valor global de R$ 
8.346,00 (Oito mil, trezentos e quarenta e seis reais), ROGÉRIO VIEIRA INSUMOS (Itens 03, 04, 05, 06, 
07, 08, 09, 10, 11, 12 e 13), inscrita no CNPJ sob nº 31.545.010/0001-36, com valor global de R$ 500.778,00 
(Quinhentos mil, setecentos e setenta e oito reais), ROSICLER CIRÚRGICA LTDA (Item 19), inscrita no CNPJ 
sob nº 57.365.116/0001-41, com valor global de R$ 4.320,00 (Quatro mil, trezentos e vinte reais), TALKER 
REPRESENTAÇÃO COMERCIAL LTDA (Itens 02 e 16), inscrita no CNPJ sob nº 24.248.295/0001-88, com 
valor global de R$ 484.800,00 (Quatrocentos e oitenta e quatro mil e oitocentos reais); com pagamentos no 
prazo de até 30 (trinta) dias corridos da expedição dos Atestados de Recebimento, à vista de nota(s) fiscal(is)/
fatura(s) apresentada(s).

Dessa forma, fica HOMOLOGADO o objeto desta licitação às empresas: ANA VALÉRIA TONELOTTO, 
CIRÚRGICA UNIÃO LTDA, MEDGRAN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA, M. TESTA CONFECÇÃO, NOBRE DISTRIBUIDORA LTDA, ROGÉRIO VIEIRA INSUMOS, RO-
SICLER CIRÚRGICA LTDA e TALKER REPRESENTAÇÃO COMERCIAL LTDA.

Cordeirópolis, 27 de Julho de 2022.

JOSÉ ADINAN ORTOLAN
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 022/2022

Objeto: “Registro de preços para aquisição de café e açúcar”.

José Adinan Ortolan, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeito Municipal, nos moldes do que 
estabelece o inciso VI do artigo 43, combinado com o inciso VII do artigo 38, da Lei Federal N.º: 8.666/93 e alte-
rações, HOMOLOGA a decisão da Pregoeira, Luiziana Ap. Gonzaga, nomeada pela Portaria N.º: 11569/2020, 
que adjudicou quanto ao Pregão Eletrônico n.º 022/2022, “Registro de preços para aquisição de café e açúcar”, 
classificando como vencedoras as empresas: LGM COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS EM GERAL EIRELI (Itens 01 e 02), inscrita no CNPJ sob nº 21.026.898/0001-47, com valor 

global de R$ 85.143,56 (Oitenta e cinco mil, cento e quarenta e três reais e cinquenta e seis centavos) e NOBRE 
DISTRIBUIDORA LTDA (Itens 03 e 04), inscrita no CNPJ sob nº 05.305.772/0001-55, com valor global de 
R$ 154.668,80 (Cento e cinquenta e quatro mil, seiscentos e sessenta e oito reais e oitenta centavos) com paga-
mentos no prazo de até 30 (trinta) dias corridos da expedição dos Atestados de Recebimento, à vista de nota(s) 
fiscal(is)/fatura(s) apresentada(s).

Dessa forma, fica HOMOLOGADO o objeto desta licitação às empresas: LGM COMÉRCIO E REPRESEN-
TAÇÕES DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL EIRELI e NOBRE DISTRIBUIDORA LTDA.

Cordeirópolis, 27 de Julho de 2022.

JOSÉ ADINAN ORTOLAN
PREFEITO MUNICIPAL

ABERTURA DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial nº 16/2022
Processo Administrativo nº 3744/2021

Objeto: Registro de preço para fornecimento de ração seca e saches para caninos e felinos, filhotes e adultos; e 
areia granulada.
Data da Sessão: 11/08/2022
Horário: 09:00 horas
Local: Rua Toledo Barros, 404 – Centro, Cordeirópolis-SP – Secretaria da Mulher e Desenvolvimento 
Social

Cordeirópolis, 28 de julho de 2022.

Carlos Alberto Piola Filho
Diretor de Compras

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL 12/2022 

Objeto: “Registro de preços para prestação de serviços de locação de caminhões para transporte de diversos 
materiais, máquinas e equipamentos de terraplanagem com condutores, combustíveis e demais insumos”

José Adinan Ortolan, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeito Municipal, nos moldes do que 
estabelece o inciso VI, do artigo 43, combinado com o inciso VII, do artigo 38, da Lei Federal nº 8.666/93 
e alterações, HOMOLOGA a decisão da Pregoeira Luiziana Aparecida Gonzaga, nomeada pela Portaria nº 
11.569/2020, que adjudicou quanto ao Pregão Presencial nº 12/2022, classificando como vencedora a empresa 
AUTO PEÇAS E MECÂNICA DE TRATORES SANTO ANTONIO LTDA ME para os itens 02, 06, 07 e 10 
com valor total de R$ 732.006,00 (setecentos e trinta e dois mil e seis reais); FPF CONSTRUÇÕES E SERVI-
ÇOS LTDA para os itens 01 e 17 com valor total de R$ 796.059,00 (setecentos e noventa e seis mil e cinquenta 
e nove reais); JLE LOCAÇÕES E TRANSPORTES EIRELI para os itens 03, 04, 05, 08, 09, 11, 12, 13, 14, 15 
e 16 com valor total de R$ 523.219,20 (quinhentos e vinte e três mil, duzentos e dezenove reais, vinte centavos) 
com condições de pagamento realizado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados da expedição do 
Atestado de Recebimento, à vista de nota(s) fiscal(is)/fatura(s) apresentada(s).

Dessa forma, fica homologado o objeto desta licitação as empresas: AUTO PEÇAS E MECÂNICA DE TRA-
TORES SANTO ANTONIO LTDA ME, FPF CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA e JLE LOCAÇÕES E 
TRANSPORTES EIRELI.

Cordeirópolis, 25 de julho de 2022.

JOSÉ ADINAN ORTOLAN
PREFEITO MUNICIPAL
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M I N I S T É R I O  D A D E F E S A
E X É R C I T O  B R A S I L E I R O

CMSE -  2 a RM -  14 a CSM
7 a Delegacia de Serviço Mil i tar

C O M U N I C A D O

A Junta de Serviço Militar, solicita o comparecimento dos cidadãos abaixo 
relacionados, para tratarem de assuntos de seus interesses:

MARCIA AP. FERNANDES LUCKE
SECRETÁRIA DA JSM/045

ANDERSON ASSUNÇÃO DOS SANTOS
ANTONIO EVILAZIO PINTO HONORATO
ANTONIO JANAILTON ALVES DA SILVA
BRAYAN WILLIANS LEAL PAIM
BRUNO FERNANDES LOPES
DANILO HENRIQUE FERNANDES VAZ
EDISON MORATO CARDOSO
ELSON DE LURDES DA SILVA
EVERTON JOSÉ ALEXANDRE RIBEIRO
FRANCISCO CHARLES ALVES BRANDÃO
GABRIEL FRANCISCO ANTUNES MACHADO DE MEDEIROS
GILVAN DE OLIVEIRA
GUSTAVO HENRIQUE ARAUJO BARBOSA
ÃO VITOR DE GOUVEA CADA
JOELSON FRANÇA DE ANDRADE
JOSÉ CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA
JOSÉ JOVANILDO DE OLIVEIRA
LEANDRO VIEIRA CARVALHO
LEONARDO FERNANDO AMBROSIO
LEONARDO FRANCISCO CIRINEU
LEVI BERNARDO DA SILVA
LUAN ELLAN DE FREITAS                                                
LUIZ GUSTAVO DOS SANTOS REIS
MAICON LUCIANO DE PAULA
MARCOS LUIGY DA SILVA DE ASSIS
MATHEUS ALVES CARDOSO
MOISES PEROGIL
PATRICK ALESSANDRO DA SILVA
RAFAEL HERCULANO TEIXEIRA DA SILVA
ROMARIO JOSÉ GUIMARAES
RONOALDO CARLOS DE SOUZA
THALES MACHADO BARBOSA
UESLEY SANTOS CORREIA
VALDEIR GONÇALCES DE OLIVEIRA
VITOR FELLIPE DA SILVA SERAFIN
WILLIAN DA SILVA CARVALHO



24

Sexta-feira, 29 de julho de 2022 Jornal Oficial do Municipío de
Cordeirópolis

jornal.oficial@cordeiropolis.sp.gov.br


